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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 024/2017

TERMO ADITIVO N°. 03 – Prorrogação de Prazo

Processo Administrativo nº: 1190/2017

LOCADOR: Jorge Rodrigues de Carvalho

LOCATÁRIO: Município de Armação dos Búzios,

representado pelo Fundo Municipal de

Assistência Social

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do

abrigo institucional “Lar Feliz”

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de licitação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, X da Lei n°.

8.666/1993

PRAZO: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS Extrato 

da Nota de Empenho nº 284

Processo Administrativo  nº 13123/2019

Objeto: Contratação de Empresa para a Publicação 

da Relação de Concluintes do Ensino Médio da Rede 

Pública Municipal de Armação dos Búzios no ano de

2018.

Unidade Orçamentária: Município de Armação dos 

Búzios, representado pela Secretaria Municipal 

de Educação, Ciência e Tecnologia.

Credor: Imprensa Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro.

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade. 

Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, Lei 

8.666/93.

Valor da Nota: R$ 4.534,20.
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NOMEAR, com efeito nesta data, MARCELO CHEBOR DA COSTA 
para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, constante 
da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 
dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em 
vigor.

PORTARIA Nº 254, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Armação dos Búzios, 16 de março de 2020.

�
DECRETO Nº 1.358 DE 16 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente do 

novo coronavírus no âmbito 

M u n i c i p a l ,  e  d á  o u t r a s 

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 

forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde, no dia 11 

de março de 2020, classificou o Coronavírus como pandemia, o que significa o 

risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de 

transmissão interna;

CONSIDERANDO que o Município de Armação de Búzios detém 

o dever de zelar pela saúde pública local e salvaguardar o bem-estar e 

dignidade da pessoa humana de seus Munícipes;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença no MUNICÍPIO DE 

ARMAÇÃO DE BÚZIOS; 

CONSIDERANDO os estudos confirmados a respeito dos riscos de 

contágio e proliferação da doença, sendo imponente que o Ente Público 

Municipal adote medidas preventivas com a finalidade precípua de conter e 

minimizar as possibilidades de contágio do coronavírus (COVID-19).



8 Ano XII - Nº 1.049 - Armação dos Búzios
13 de Março de 2020 a 16 de Março de 2020

DECRETA:

Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus, no âmbito do Município de Armação de 

Búzios, ficam definidas nos termos deste Decreto.

Art. 2º - Fica determinado que todos as repartições públicas municipais deverão:

I - manter as janelas e portas abertas no período do expediente;

II – disponibilizar álcool em gel 70% em locais acessíveis e visíveis ao público;

III – afixar mensagem sobre os cuidados de prevenção sobre o coronavírus.

Art. 3º - Fica determinado que todos os transportes públicos, tais como: ônibus, vans, taxis, 
uber, comércios e empresas que desenvolvam suas atividades no âmbito deste Município 
deverão disponibilizar álcool em gel 70%, bem como lenços de papel descartáveis, em 
locais acessíveis e visíveis ao público;

Art. 4º - Fica proibida temporariamente a realização de eventos em lugares públicos 
fechados.

Art. 5º - Fica suspenso temporariamente:

I - as atividades do Centro de Convivência do Idoso – CCI;

II - todas as atividades recreativas para Idosos em ambientes fechados promovidos ou não 
pelo poder público;

III – As sessões de Cinema em ambiente fechado.

Art. 6º - Ficam suspensas as aulas na rede pública de ensino, a partir da presente data, pelo 
período de 15 (quinze) dias, conforme recomendação do Governo Estadual.

Art. 7º - Recomenda que todos os veículos que desenvolvam a atividade de transporte 
público tais como: ônibus, vans, taxis, uber, mantenham suas janelas abertas no 
desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 8º- Recomenda a esterilização intensiva de móveis, utensílios e objetos que sejam 
manuseados nos transportes públicos, hotéis e restaurantes que desenvolvam suas 
atividades no âmbito deste Município; 

Art. 9º - Fica proibida a entrada e a circulação de ônibus de excursão, micro-ônibus, vans e 
similares, inclusive para as modalidades de uso diário sem pernoite e passeios turísticos.

Art. 10 - Os funcionários públicos municipais, com idade igual ou superior a 70 (setenta) 
anos, estão temporariamente dispensados de suas atividades laborais.

Art. 11 – Fica proibido o desembarque de passageiros de navios transatlânticos, em nosso 
Município.

Art. 12 – Ficam suspensas as atividades náuticas, tais quais passeios de escuna, traineiras e 
lanchas. 

Art. 13 - Em caso de recusa ao cumprimento das determinações contidas no presente 
Decreto, fica autorizado, desde já, aos órgãos competentes, com o objetivo de atender o 
interesse público e evitar o perigo e risco coletivo, adotar as medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.   

Art. 14 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito


